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INTERESSADO: Colégio "Maria Montessori"/Capital

ASSUNTO: Homologação de acordo

HELATOR NA CEnE: Nelson Boni- " . . ̂  :,. f- .-.. : .-T... •

RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. 'LTJI2 A17TÕKIO DB SOUSA AívIAHAL

INDICAÇÃO CEE-CEnE NS 485/88 Aprovada' em 28 /,Q7 / 88

. Conselho Pleno

J f TA Q 3? í r H S Á O

/̂ r SECAO DE <*•
.̂ / DOCUMENTAÇÃO ̂

l- HELATORIO; . ' . - "

* A Instituição protocolou^em 16.O6.883sob
o n* Q3776jexpediente-sobre a negociação;conforme Decreto ns
95.921/88, solicitando homologação do acordo estipulado.

2-

O processo foi baixado em diligência» so-
licitando da Instituição os valores e fé t i vãmente acordados com
o corpo discente, tendo em vista que o termo de anuência assina
do pelo responsáveis dos alunos não expressava - aqueles valo-
res*

A Instituição comprovou que os valores
estipulados eram os constantes da circular enviada em abril/88,
....ssiexandô  também .cópias dos carnes pagos em todos os cursos rnari
tidos por ela, para. a devida confrontação.

. CONCLUSÃO:

. Feio exposto,) somos pelo deferimento da
homologação de -acordo da Instituição, estabelecido nos seguin-
tes valores: - .
Cur̂ so
l* Grau - l* a 3a serie

Grau - 4* serie

{jan/88
fev/88
mar/88
abr/88

jan/88
fév/88
mar/^88
abr/88

Cz$ 3.662,64
Cz$ 4.081,23
Cz$ 8.162,6O
Cz$ 9.483,97

Cz$ .3.858,94
Cz$ 4.299,96
Cz$ 8-599,92
Cz$ 9.992,25

continua,
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lfi Grau - 5» a 8» série

Semi-Internato

2» Grau - l* a 3* série

Prótese Especial

INDICAÇÃO

jan/88
fev/88
Dfrar/88
abr/88

jan/88
fev/88
mar/88 /
abr/88

jan/88
fev/88
mar/88
abr/88

jan/88
fev/88
mar/88
abr/88

CEE
•ÇEE/CENE N9 485/88 ÍÉ{ÍO ti R E V I S Ã O

H-S-*S /JL

Cz$ 4,328,06
Cz$ 4.822,69
Cz$ 9,645,38 .
Cz$ll.*206t97

Cz$ 8.851,37
Cz$ 9.862,94
"Cz$19.725,88

' Cz$22.919,5O

Cz$ 4.874,27
Cz$ 5.431,32
Cz$lO.862,64
Cz$12.631,31

Cz$ 4.459,95
Cz$ 4.969,65
Cz$ 9.939,30
Cz$11.548f48

\o Paulo, 26de julho de 1988

a) Nelson Boni/Jatyr Eduardo Schall
Relator



PROCESSO CEE N9 1287/88 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 485/88

; DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
•*

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

.Indicaçãof nos termos do voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julho de 1988

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


